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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído o Programa Municipal de Inserção de Estagiários Remunerados no Município de São Vicente do Seridó-
PB, com o objetivo de proporcionar complementação educacional e capacitação profissional a estudantes regularmente
matriculados em instituições de ensino, nos níveis fundamental (anos finais), médio, técnico, superior e educação de
jovens e adultos,  mediante estágio curricular não obrigatório nas Secretarias e órgãos da Administração Pública
Municipal, regido pela Lei Federal nº 11.788/2008. O ingresso exige Termo de Compromisso de Estágio e plano de
estágio, sendo vedada a participação de estudantes com conclusão de curso prevista para período inferior a seis meses.
A bolsa-estágio terá piso de R$ 100,00 e teto de R$ 3.000,00, conforme critérios de escolaridade, carga horária e
complexidade das atividades, a serem fixados em edital pelo Gestor Municipal. A duração do estágio será de no mínimo
seis meses e no máximo dois anos, com jornada conforme o art. 10 da Lei Federal nº 11.788/2008, sendo assegurado
recesso remunerado de 30 dias para estágios iguais ou superiores a um ano. O desligamento ocorrerá nas hipóteses de
conclusão ou interrupção do curso, descumprimento das obrigações do estagiário ou por interesse da administração. As
despesas correrão por conta de dotações orçamentárias vigentes, autorizando-se a abertura de créditos adicionais. A lei
entra em vigor na data de sua publicação, em 30 de outubro de 2025.
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